



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                              Três Passos, 04 de novembro de 2021.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 80, de 2021, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

“Art. 1º.Fica instituído, nos termos desta Lei, o Regime de Previdência Complementar – RPC, para os servidores públicos titulares de cargos efetivos do Município de Três Passos/RS. 
§ 1º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, de caráter facultativo, observa o disposto no art. 40, §§ 14, 15, 16, e art. 202, da Constituição Federal. 
§ 2º O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Três Passos a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, salvo aos servidores que tenham ingressado no serviço público em data anterior à instituição desse regime que já sejam segurados de RPPS em outro ente federativo. 

…………………………….

Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta LEI terá vigência e será aplicado aos servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos, dos poderes Executivo e Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data de publicação da autorização pelo órgão regulador e fiscalizador estabelecido na legislação federal pertinente do Convênio de Adesão do Patrocinador a Plano de Benefícios previdenciários administrado pela Entidade Fechada de Previdência Complementar.

…………………………..

Art. 13. Os servidores referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. 

§ 1º No caso de inscrição automática a alíquota de contribuição será a prevista no § 2º do art. 15 desta lei, salvo manifestação expressa do participante.  

§ 2º É facultado aos servidores referidos no caput deste artigo manifestarem o percentual de participação/alíquota no ato de posse, havendo manifestação após a posse por alíquota inferior a 5% (cinco por cento) a mesma será aplicada no mês subsequente. Não haverá neste caso direito a restituição de valores já pagos referentes a alíquota anteriormente aplicadas. 

§ 3º Poderão os servidores referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de Três Passos no ato de posse, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 4º Na hipótese de a manifestação de que trata o  1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento atualizadas nos termos do regulamento. 
§ 5º O cancelamento da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §4º deste artigo não constituem resgate.
§ 6º No caso de cancelamento da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 7º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.

………………….…..

Art. 15……..……….
……………………...
§ 5º No caso de afastamento do servidor sem direito à remuneração, poderá optar pela manutenção de sua inscrição no plano de benefícios complementar, neste caso, sem coparticipação do patrocinador. 

…………………...

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão ao plano de benefício previdenciário de que trata esta lei, mediante abertura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento de contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio de adesão ou no contrato, mediante aprovação de legislação específica.

Art. 19.  O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente lei.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
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ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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